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Lei
LEI N* 670 DE 02 DE MARÇO DEVM

Promulgação negada pelo Sr. Governador do
Distrito Federalao Projeto de Lei que "Dispõe
sobre a cobrança de anuidades, mensalidades,
taxas e outros encargos educacionais e dá
outras providências".

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta e eu promulgo, na forma do §6o, do art. 74, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, aLei n' 670 , de 02 demarco de 1994.

Art. 1" - Constitui anuidade escolar aobrigação pecuniária, do
estudante ou seus responsáveis, em virtude de matrícula em curso regular oferecido por
instituição de ensino autorizada afuncionar petas autoridades educacionais.

Art. 2° - A anuidade escolar poderá ser parcelada em, no
máximo, 12 (doze) mensalidades iguais, estipulado, no alo da matrícula o cálculo de
atualização aserutilizado para asmesmas.

Parágrafo ínico - Ainstituição de ensino não poderá cobrar
taxa de matricula . . . . , .

Art. 3o - As mensalidades cobradas por instituições de ensino
de nível pré-escolar, 1* e2* graus terão, para as famílias que mantenham majs de um
filho nomesmo estabelecimento, as seguintes deduções:

I -20% (vinte pontos percentuais), para osegundo filho;

II -40% (quarenta pontos percentuais), para oterceiro filho;

III -60% (sessenta pontos percentuais), para oquarto filho eseguintes.

Art. 4" -Odescumprimento do estabelecido nesta lei sujeita a
instituição de ensino responsável ao pagamento de multa no valor equivalente a1.000
(mil) UPDR

Parágrafo Único - A arrecadação proveniente de sanções
aplicadas em virtude desta lei será revertida em favor da Fundação Educacional do
Distrito Federal.

Art. 5o - Esta leientra em vigor nadata desuapublicação.

Art. 6a - Revogam-se as disposições emcontrário.

Câmara Legislativa doDistrito Federal, $3 demarço de 1994.

/^*>U A*-**^?
Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

Ata
TFRCCIRA «SECRETARIA
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DTVTSSO DE TASOTGRAFIA

AO PLENÁRIO
strTOR de trahitaçSo»
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ata rr

X — ATA DA Ü.AS «3CTÍ3SSSO
ORDINÁRIA, EM Í3 f>n MARÇO *>*>-

S. „ *. — ABERTURA

- pequemo expediente

X. _ S - li. ••- COMUMICADOS DA MFSA «

- Kciunriaunto de autoria de virios Deputados.
Rcquerincnto de imtorisi do Deputado

Padrr> Jon*s
Requer-intento de autoria do Reputado

Padre» Jon»•*..
- Moção de autor ia do Deputado Odilon Aires*

OFír:io n€> 2©/94 do Chcr-Pc da Q:xbln«tt<* do
Deputado Msturílio Silva.

-•• Requntr Ineiito de autoria do Deputado Eur f pedes
Camsr 30 .. .

- Hoçío de autor i» do Deputado Hasnu tia Rourc.

*f- < l. i doía <3 «JU-ixr» t: *7f os.
Comnn i cst-cfoi» c*c2 F"s».«- 1 ai»KntH.r pí.» >

1. ..3,.St — COMUNTCAr>OG DE 1_"í DERES

OEPUTADO EUR :*PEDES CAMARCiO, em
nome da Otancsiila do PT.
DEPUTADA MARIA
nome da Dançada do P308.
DrTPUTADO AGNELO <»»J!K:TROZ
do PC do 8.
DEPUT ADO PADRE ,JOMAí3,. cm» nome da
8anradA do PP..
DEPUTADO 'EDIHAR P T R E Ni ET. t J £3 - e*
nome do Oovarno.

DE «UOURDESS,

em nome

A - £> .. Sí - COMUNICADOS DE
IP ARLAMENTARES

DEPUTADO
DEPUTADO

DEPUTADO

DEPUTADO

DEPUTADO

PADRE JONAS «PP?
PEDRO CETCSO <PT>
CARLOS ALBERTO <PPS5>
UASNY DE ROURE <PT>
GíLSOrí ARAOJO <PP>

3.-3 — ORDiTM DO DIA

ITrM Jl/AprreInc-fCo do Meto Total ac. Projeto de Lei
nQ 9B6/93, de autoria do Deputado Jo<*á Edmar-

TTFH Pr Discuto c volacSo do «•«£«;;'-«"J;0 "P
1532/93, de autor I» do Dnputado Geraldo Maneia-

ITEM 3r Dluu«8ü. e* SP. turno, 1C dia, do Prejirto
dê lei níí 13©/9ir de autoria do Oepufcudo Aroldo
{>at akf.

TTCM AT. DlucuceSo. e« 1S? turno, AS? diu. • votwffio
do Projnto de Lei nQ 739/93-
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XTFM SR Di cf.u»if-£fo. em Io turno» AS), dia. c votuçSto
do Projttío de (..rei n!> 631/93, de HUtoria do
Executivo local.

TTCM í,r DiucutfcCio, em IP turno, 4o dia, e votação
do Projeto de l.rti irt£> 557/92, de autoria do Dfiputado
Carlos Alberto.

S. -.•»» COMUNICADO DA PRESIDÊWCIA

ENCERRAMENTO

*. •- ATA DA A Ar» ÍÍErBSKO
ORDINrf» X A.„ EM :3 DE MARÇO DE

ri •5»Ç»-<S -

— >>a SESSSO LEGISLATIVA DA ÍB,
LEC3 X SSL ATUR A

PlítiSIDêNCIAr: Ofputmior. Bi-nírio Taviircc, Ror-f
M.jru Miranda, l.úci.» Carvalho, Cl índio
Monteiro c 1'íiiirf Juniif .

LOCAI.: Plenário
D i -.»t r i t o Fedcr ;i 1 ..

da Cnn«r<t Lea I v-litt i vu do

PREÂMBULO e 1\íí 9 hora?. e 3© minutot:,
compareceram o:s tsttguintrts Ocpixtarlo«ss

Deputado ftgnclo Que i rc»:* CPC do R), Deputado
Aroldo Sf»takc <PP), Deput.tdo Benícig T«vjtob iPP),
Deputado Carlos Alberto <PPS>, Deputado Cliíudio
Monl. «Hi-o <PPS>, Otíputado Edimxr Pirciim»!? <PP),
Deputado C"ui ípedei» Cumureo (PT>, Deputado Fernando
N'4iva'j <PP), Reputado Guraldu Hagala <PT>, Deputado
Gilson Araújo <PP>, Deputado Padre- ..lona» <PP>,
Ruput-.ndo -Joraf» H.iuh y <PP>, Deputado Jo-3« Frint^r
<PSDC>, Deputaria Lúcia Carvalho <PT>, Dc-putado

<PP), OríputudJ* Msxr i a de l.ourdi>s
H<mn'l ia Silva <PP>, Deputado

n.;pul-.:»do Poninl P;»t:hfíCO <PT3>,
Miranda <PP>, Deputado Salvituio
DnputiMlo Toidiíu Roriü <PP> ©

línurc <PT>.

Hanur'1 de Andrade

(PSDB), Deputado

Pedro Ci»1-ío <PTJ,
Deputada líoít Mar u
Buinursifj <PSOO>,
Deputado U»«,ny de

4 .. A — ABERTURA

O Sr,. t>c» í» r.*t" ac)o
ex*rcído da Pre-s i d«n.: ias

P<xdr «* Jonac ,.

- liaveiido número r cs i mt-ntaJ , f-tvt» aberta »
«ie-s«iSo . Gob » protrtçSo de Deus, iniciamos o-» norjaos
t.r altal hos.

\. „ S — Ptr«*UENO EXPEDIENTE

3. _r».. S. — COMUNICADOS DA MESA

REQUERIMENTO NQ , DE 1994

Os deputados distritais abalxo-flrmados vêm requerer nos termos do art.

108, Inciso XVI, a tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei nã 1.109,
de 1993, que dispõe sobre a realização do exame DNA na Polida Civil do Distrito

Federal;e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de matéria que, pela sua Importância e oportunidade, vem obten
do enorme repercussão na opinião pública, com sucessivos apelos pela sua pronta

aprovação, o que Justifica a tramitação extraordinariamente, mediante regime de
urgência.

Sala das Sessões, de março de 1994

Oep.TAGNELO QUEIROZ&x:iroz' \

Dep.^TOpI^WrTrjriRO Dep. MARIA DE LOURDES ABADIA tj*4&Jl

9^
ALBERTO TORRES

Dep. ARI SAT1KE

Dep. GILSON jSôío

Dep. /PENIEL PACHECO ,

Dep. SALVIANO GUIMARÃES

REQUERIMENTO NS /94

Autor ! Deputado Padre Jonas
Partido s Partido Progressista PP

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Dep. BENfCIOJATAVARES

Dep. FERNANDO NAVES

Dep. MAURÍLIO SILVA

Nos termos do Regimento Interno desta Casa,
solicitamos tramitação urgente do Prísjeto de Lei nS 1255/94,
de autoria do Poder Executivo do Distrito Federal, 1UB
"Desafeta áreas públicas de uso comum do povo no entorno dos
Blocos P, 0, R, S e 0, no Comércio Local da Quadra «I 04, da
Zona Urbana 1 do Lago Sul - 16 3T.UR 1, da Região
Administrativa do Lago Sul - RA XVI, e da outras
providênc ias.

JUSTIFICATIVA

0 Projeto de Lei em pauta, vem encaminhado
pela Mensagem nS 015/94-GAG de 09 de fevereiro de 1994,
ressaltando que recebeu manifestação favorável no âmbito do
Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do DF^e
Secretaria de Obras, havendo inclusive, manifestação
favorável da comunidade, não acarrentando qualquer empecilho
urbanístico e ambiental, contribuindo para o desenvolvimento
da cidade.

Sala das Sessões, de março de 1994.

REQUERIMENTO NS /94.

Autor : Deputado Padre Jonas
Partido: Partido Progressista - PP

excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Nos termos regimentais desse Poder
Legislativo, solicitamos tramitação urgente, nesta Casa, do
Projeto de Lei nS 887/93, que "Dispõe sobre a desafetação de
áreas públicas utilizadas por feiras permanentes no Distrito
Federal, para fins de alienação dos boxes e dá outras
providênc ias".

JUSTIFICATIVA

0 Projeto de Lei em pauta atende aos anseios
de 9.700 pessoas interessadas nessas áreas, que necessitam
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trabalhar e de proporcionar empregos Indireto» a 15.000
pessoas, aproximadamente, vindo ao encontro do» ditames da
Constituição Brasileira e da Lei Orgânica do Distrito
Federal, razões pelas qual» apresentamos este requerimento.

Sala das Sessões, de fevereiro de 1994.

O^-^

M0Ç20 NS /94
(Do Deputado Odilon A ir et-;)

Sugeri? ao Poder Executivo do
Distrito Federal que através
<Ja Administração Regional cie
Brasília - RA I .conceda per
missão h entidade representa
tiva dos estudantes do Distri
to- Federal para realização de
sua programação cultural para
o corrente ano.

N'os termos do art. J.09 do Regimento Interno
Câmara Legislativa do Distrito Federal solicitamos, o encaminha
mento de solicitação ao Poder Executivo para que, através de '..eu
órgão competente, autorize o ur.o da Concha Acústica do Parque da
Cidade para a realização da programação cultural, da entidade
representativa dos estudantes do Distrito Federal para o corrente
ano.

JUSTIFICAÇÃO

0 uso da Concha Acústica do Parque da Cidade para
a realização de sua programação cultural é um justo pleito das
entidades estudantis do Distrito Federal.

Dentre os argumentos apresentados, estão o fato de
estar aquele espaço cultural praticamente em desuso e de que sua
utilização pelos estudantes ser ia um passo importante para a
integração destes.

Importa ressaltar que o movimento estudantil,
atualmente em estado de lamentável desart iculação,. constitui um
fator de desenvolvimento do espírito de cooperação social e da
cidadan ia.

Dessa-Vorma, constituindo a concessão da permissão
Pleiteada, um atD que', a nosso ver, só trará benefícios à comuni
dade, solicitamos dos Nobres Pares uma apreciarão favorável.

Mensagem nP.

Sala das Sessões, em

Deputpoo Odilon flir^s
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB

F.xcelent fbsimo Senhor Governador do Distrito Federal,

da

Tenho a honra de encaminhar a v. Exa., a
M - o dr autoria do Deputado Odilon Aires, que tem
Moção nS , ot autoria . r _ , lU concha
por objetivo solicitar a concessão dt "•'•i,£^ „, prosramação
Acústica do Parque da Cidade para a ^VrtuEnles do Distritocultural das entidades representativa* dos estudam*.
Federal.

o autor em sua justificação, alega que o

importante fator de integração estudantil-

Brasília, DF, eu

Deputado Beníci o Tavar es
Presidente

01 020/94-GMS
Brasília, 01 de março de 1994.

Senhor Presidente,

De ordem do deputado Maurfllo Silva, estou

comunicando a Vossa Excelência que o mesmo esteve ausente a

sessão ordinária do dia 01.03.94, devido reunião com o Sr.

Governador do Distrito Federal anteriormente marcada.

Sendo assim, solicito a gentileza de

justificar a ausência do deputado Maurfllo Silva, conforme

manda o regimento interno em vigor.

Sem mais, renovo meus protestos de elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,

OXAS

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado BENiCIO TAVARES
DD. Presidente da Câmara Legislativa do DF
N F S T ft

RE0UERIMENT0 N9 /94

AUTOR s DEPUTADO EURÍPEDE8 CAMARGO

PARTIDO e PARTIDO DOS TRABALHADORES

ASSUNTO » Solicita ao Presidente da Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal informações sobre a fiscalização de animais.

Senhor Presidente,

Com base no artigo 107 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa, solicItamos ao dr. Luis Amorim CarrSo, Presidente da
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, informações sobre as
medidas que estão sendo tomadas para o controle do trânsito de
animais de tração e de carga, que circulam soltos pela cidade.

JUSTIFICAÇÃO

Diariamente, deparamo-nos com animais de tração e de
carga, principalmente cavalos, circulando sozinhos pela cidade. Isso
significa perigo de acidentes para motoristas e transeuntes e,
também, para o animal.Gostar íamos de saber quais as providências que
estão sendo tomadas, pela Fundação Zoobotânica, para resolver este

problema.

Sala das sessões, 01 de março de 1994.

Deputado E DES CAMARGO

MOÇÃO Na , OE 1994
(Do Sr, Waeny de Roure)

Sugere ao GDF a constru
ção de calçada no trecho entre
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a avenida W3 Norte e a rua de

acesso a'Câmara Legislativa,

Sr. Presidente!

Com base no art, 103 do Regimento Interno desta
Casa, solicitamos aos membros da Câmara Legislativa se
manifestarem junto ao Governo do Distrito Federal pela construção
de calçada no trecho entre a avenida W3 Norte e a rua de acesso a
Câmara Legislativa,

JUSTIFICAÇÃO

Um grande nlímero: de pessoas que vêm-de 6nibus a
Câmara Legislativa, percorre o trecho acima referido a •péj •
Inclusive funcionários. E têm que fazê-lo pelo asfalto, ou seja,
concorrendo com os veículos, ou pelo mato, Nesse caso, além da
dificuldade natural de andar no mato, em período chuvoso
significa andar no barro. Por isso, solicitamos aos nobres pares
desta Casa .a aprovação da presente moção para informar ao GOF
sobre este problema que, certamente, 4 desconhecido pelo Governo,

!

Sala das Sessões, 03 de .março de 4994.

qM^->^
DepatadcrTrtTiJfY Ide- Roure :

"Partido dos TratfBlhador.es.

4 ... Òomükxoa&íÍs* cfc:' i_-*of:r-e:eí

OSFTf» U TíüOO l>UR »'.JF* IF.pCT.5
nòmt> d;i -OuncaiiadoPT. , . , t, ,-,. - v, --«

-'• -• ConvidccecoxMt frobrcj.oíT,'.trúb^tihert. 'du' PoVífc iu s
Ci»> i 1- de SSo P-»ul:0« ujii invé^t i.à;içSò ;do ^ssw.fnab*
dw *iTidic»Hf.ttejQ«.wuJdtí Cr«j>«v. ..'..'"„ ." '* ' ' '"

CrtMrtft.raO, cm

nome» daBancada dó P!3DQ,.

OET. LOURDP.S

Encinrc-ciMóntctt: r.ohr e i«» úl limão notíflai.
vr?ic.i*l;ul5»u fios JBwiori' rf«--í!OM«nif"âç:5© atibre allançjif..
e cand idatur -i«; para ats nlc iç.õerii de: t 99A.

DEPUTAO O ACNELO «U1TT.ROZ, ««'nome do
PC; d«*>«..-" : *•- 2 "' ' ">•'•>' -i >~ ,• i-••<.,-•'

~ -• ftprac.ciitat.-SFo rtt: relatório conclusivo t.ctbrc- «u
dttn<tnci.ts d-.t Bxfcftr »ín io de aenores no Distrito
Feder <vl .

COMISSSO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

REL-ATÓR XO COMCi-USXVO

sobre: >*e t>ETi*rohfc?xiaar •• .-:. ;

de: e:xte:rmxnxo oe me:noke:s

a/o oxstkxto f=-e:de:i9 alS

Brasília - 1994

,- • • I : • -í.-i • • • , ,•••:.••• - ,"..-->
I - INTRODUÇXO : , • % - i t

W fia :2Ô.;de sirttemprò1 de ;1»93, a' •SVcrèMrVa de
Ação Social do ÉDF,: Maria|dó BàrrO,, convocada pelo «JjNffo
presidente da Com/ssfó "'de' Defesa dos Direitos Humanos e
Cidadania (CDDHC), deputado Agnelo Queiroz (PCdoB),
confirmou em depoimento oficial à comissão, denuncia de
extermínio de 44 menores em Brasil ia, entre os anos de 1985
e 1989.

.0 .depoimento estarreceu a todo; principalmente
pelo fato de ter acontecida pouco "depois dá chacina de
menores na Candelária, no Rio de Janeiro, que Já chocara o
País inteiro, pela insanidade e violência do» assassinas.

Com base no depoimento, a Comissão de Direitos
Humanos preparou extenso relatório, encaminhado no dia
seguinte ao ao Ministério Público, mostrando a gravidade da
denúncia e pedindo a imediata apuração dos fatos e puniçSo
dos culpados.

Ao mesmo tempo, o deputado. Agnelo Queiroz -orientou a'
Comissão a realizar uma sindicância própria, de modo a auxi
liar nas investi»acoes e produzir um relatório conclusivo
sobre o assunto.

De posse da lista dos 44 nomes, a Comissão fez
consultas ao Centro de Internação e Reabilitação <CIR), Vara
de Execuções Criminais <VEC> e Instituto Médico Legal (IML),
para se ter idéia da vida pregressa dos menores e das
circunstâncias em que teriam sido supostamente assassinados.

Os dados reunidos pela comissSo foram cruzados,
depois, com informações levantadas pela imprensa local
(Jornal de Brasil ia), resultando no presente relatório que
divulgamos a seguir!

MENORES MORTOS

a) Período de Í9BS a 19B9 (Fonte)

JOSé EST4&UI0 RAMOS DE BRITO - morto em 1986 laudo IML
ELIEL VIEIRA DOS SANTOS - morto aos 17 anos - 1*3 DP IML

guia IML nfl 21/87
Laudo cadáverico nfi 1•42/87

VOLDffE MACHADO DE AMORIM - morto aos 16 anos - 17* DP IML
Guia IML S/N

Laudo cadáverico nfi 1992/86
cadáverico nS 0796/86

UAGNER MI TA DA SILVA - morto em 1986 IML
Laudo cadáverico nS 684/89

JARBAS MARCIANO COELHO -morto em 1986 IML
Laudo cadáverico nfi 2366/86

ODILMAR ARAÚJO DE SOUZA - morto em 1986 IML
Laudo cadáverico nfi 2475/86

GILVAN SANTOS DA SILVA - morto aos 18 anos - 20B DP IML
guia IML 33/86
Laudo cadáverico 1199/86 IML

b) Fora do período- mencionado

FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA - morto em 1992 '' IML
- - Laudo cadáverico nS 2398/92

HELDER LUIZ BRITO MARINHO - morto em 1992 IML
laudo cadáverico nfi 014/9*

VALDEMAR PEREIRA DOS SANTOS - morto em 1991 IML
Laudo cadáverico nfi 17*0/91

JEAN OLIVEIRA AÚTIABA - morto em 1993 IML
'" Laudo cadáverico nQ 233/93

c) Identidades duvidosas

EDMILSON DA SILl/A SQUZA ,-í DB&I 0 IML registra a morte ' IML-
-~ de "EDMILSON DA SILVA" em 1990

RONALDO JOSÉ DA SILVA - OBSt 0 IML registra a morte de IML
, ,, -r ~.iv "RONALDO 0A,SILVA" em 1992

exames dè lesões corporais e
tóxicos

MENORES INTERNOS

GEOV4 LOES DA CRUZ

EDGAR LOPES QUEIMADO - '

GILSON MELO DE OLIVEIRA -

GILBERTO ROQUE DA SILVA SANTANA -

ILTON PEREIRA DA SILVA -

JORGE BERNARDINQ .DE, FREITAS - -

PAULO ROBERTO MONSERRAT -

V.

J0A0 FL0RENCI0 JÚNIOR -

PEDRO JORGE GOMES DA CONCEIÇÃO -

(Fonte)

CIR

CIR-VEC

CIR-VEC

CIR-VEC

CIR-VEC

CIR-VEC

CIR

Núcleo de Custódia

Húcleo de Custódia

MENORES EM LIBERDADE

JOSé ANTÔNIO DA SILVA - obteve condicional
s?tt 2 A 415 92

CARLOS FRANCISCO DA SILVA - obteve condicional
EM 0i.0S.84

PAULO ROBERTO CORRÊA - obteve condicional
em 03.08.86

(Fonte)

CIR

CIR

CIR
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R1CLY NELSON BANDEIRA - 1 iberado do CIR 28.03.80 CIR-VEC

VALDIVINO FRANCISCO GOMES - liberado do CIR li.li.87 CIR

ROBERTO CARLOS GIFONE GOMES - obteve liberdade CIR-VEC
prvlsória em 02.12.93

VALDEHAR PEREIRA DOS SANTOS liberado do CIR em
2S.04.91

MEMORES FORAGIDOS

CIR

(Fonte)

Cl*
JBr

DELVANI DE AQUINO CHAVES - Absolvido 11.03.86
Tem 03 inquérito* em
andamento, o último de
d» 1993, 3 mandados d*
prisão

JAYDAMY FERREIRA DA SILVA - tem 04 inquérito* «na
andamento, es última*
de 1993(i4ã e 20 B DP)

CARLOS REMATO VIEIRA DA SILVA - tem 03 inquérito* em MEC
andamento, o último em
1999, o 09
prisão.

UASMEÊ ROSA - tem 09 processo; Bi mandada de prisão JBr
. «iltiao insuerlto ém Í9BB

JOSé CARLOS MONTEIRO - passa»*»'pcIo Juizado de memorem JBr
mmtre Í994SB*
tem Inquérito de !•*» n MV

JEFERSOM SOMES DAVIO BÊ SOU» - passa**» p»Xe Juizado JBr
me mmamrmm mmkrm Í9B3SSA
teu Oé inquérito* m •*
mamémé* «V prisa»

ROMtLTOM PE OLIVEIRA - passas»» pelo Juizado de JBr
mm memore* rnntrm ÍMt/M
varies aMdado» d* prisão

CARVALHO FERRAZ - passa**» pelo Juizado mm JBr

tem 02 a—dados d* prisma, m
última ém 199t.

tmmm.ro

cm

- foragido ém CXR
o» i7.09.SA

PELO JUIZADO BE MEMORES

CIR

ALBERTO MARTINS BE FARSAS - PtsM«M polo Juizado JBr
ém somara» *• t979/9%

APARECIDO M SILVA - possas»» peto Juizado ém JBr
ém —noras ea> t9SO

ABADIO SOMES BE OLIVEIRA - passas*» polo Juizado
ém memore» o» Í97*\79

ULISSES CARDOSO BA SILVA - passas*» polo Juizado do JBr

ém menores o» 1991
JOELMAR RODRIGUES DE JESUS - passa**» polo Juizado JBr

ém menores em 19BB
AMTOMIO LAURIMOO 00 SANTOS - passaoeo polo Juizado ém JBr

ém memore* em 1*83/83

MW TEM TIPO OE FICHA POLICIAL OU JUDICIAL

FRANCISCO BE ANDRADE JBr

XX - COMCLUSMO

Coma se vi na relatório, ém* 44 menores
citada» como assasinados por grupo* ém extermínio, a
coaissão constatou a «orlo do i3 - sois dos quais fora do
período mencionado, sondo suo dois destes apresenta» dúvidas
quanto à identidade, pois o noa» coapleto não conterá coa os
dados fornecidos pelo IML.

Foi ateatada a vida, nosso aeseo período, ém
nove menores, todos ele* internados, atualmente, no Centro
do Internação d» Menores ou, para
maioridade, no Núcleo de Custódia de Brasília.

os que alcançara»

Verificou-se, ainda, que outros nove menores
tiveram passase» P*lo sisteoa carcerário no período
mencionado, tendo sido liberados ou tendo-se evadido.

Mão há noticias recente*, no* órgSo*
consultados, de vários outros menores constantes no rol dos
desaparecidos, embora a maior parte deste* tenha diversas
passagens pelo Juizado de Menores no período.

Constatou-se, portanto, que, na rei idade,
foram sete os menores, dentre o* 44 relacionados pelm
Secretária, cujo* corpos tiveram passagem pelo IML, no
per iodo de 1985 a 1989. As circunstância* das aortes,
secundo os laudos cadávericos, nSó são coincidentes.

£sse número, dentro do período descrito,
embora seja uaa estatística nada saudável, não configura, no
entendimento da cooissão, a ocorrência do u» "extermínio em
massa" d* menores ca Brasília.

A não coincidência das circunstâncias das
mortes, por mm* voz, afasta as suspeitas ém que os aenores
tivesse* sido assassinados por ua "grupo ém extermínio", que
atuava do "foras organizada", como afirmou a Secretária.

Todoo estes dados leva» a conclusão do que as
denuncias feitas pela Secretária Maria do Barro são
inconsistentes, soando não coapletaaente falsas, revelando a
•ais aeseluta Irresponsabilidade ém «ma autorlémém
representativa do u« governo constituído.

A cooissão laaenta que, per causa dessa
leviandade da secretária m é* aparente gravidade ém suas
"denúncias", foltas não se sabe ceo que «ativos, tenham sido
aooilizadas instituições o autoridades, num rlt
trabalho do investisacão o pesquisa soe demandou t*
dinheiro d» rodar Público.

Toem esseroso osso conatrasl»*»*» *d »« ,-. — —~
inu'ti! porsuo sorvia, par outro laoo, par» ame m popoIaeSa
do »ra*»*ll» possa constatar o «tanto o lasca» m loeosvoTeor»
a atuacaV dos érgSo* postiços «ao cuida» ao mamar *•
•rasftia.

oi» tml dm toda

rose» os 4* aenores relacionado» poía
Secretária Maria do 8arro tiveram m»l» »»•»
fCoatro ém OrieotacSo, Educmemo, Intmgrammm m «paio
Menores o soas fa»flias> oas, ém acordo cs»
hist«Vices, não aproseotaraa «uatoaor iméícim ém mmtmmrm dm
vida ou sinal ém recuperação, esat iauando todos - sua»*» não
morto* - atolados na «ais profunda aaryinaltt*-

- Denuncis:» éê-r falta, de Aumm cs> Coaradlnho XX »
atoei o ao Líder «to Ooverno »Mr»kav Cuhs» soara
sajftlta-.e. Junto ao Governador do Distrito rrdernl,
«oluwSo de tal» oroolosw» nsMmiela «átteXik»..

dcpcstado PftDRE ..iomas,
Bancada ém PP.»

c» nosr do

PnoderacSm r.'ohre o pt casuitr iastooti
Oeput:»do AjmvbIo «w?lr«j;, n««ta «eonSo-

DEPUTIUX» ETDXMAR PXWrís^MGHJWB, c» n
4» Bowurne.

- Ponderucõcr. sobre o Innucr ite» adnlnlntrut ivo
novido contra o Sr- Qovern:»dor do Distrito Federal -.

A-S».. SS -- COMWNTCADOC DST .
PARLAMENTARES

DEPUTADO PftDKE .JONAS <PP>

Con^lderacaVa sobre 03 esp:tco^ culturais do
Oictrito federal.

DEPUTADO PCDRO CrT.I-EíO <PT>

do

Clfc-.iv3o de eletvSo
rodoviário?, do RrasIliii.K -

Xnforai.Jkt:3o sobre nto de d««atur-avo 'a sua
P*»:«,o»> a rpn) lanf se tirrtB- feira, .. ae ié, hai-uc, nu
CSaara l..eol'il:»t |va do Distrito Feder*? -

no sindicato dos

DEPUTADO CARLOS ALBERTO CPP£»>

t.eitur:* «J« documentou ser mcaalnhado 3.
Procuradoria Crrul d» República, - i;ol 1r 11 ando a
•abertura de inquérito ad»inl*jtr:tt lv«> contra o Sr.
Governador do Distrito Feder uj » .fr»a<mi» Devei ntot
Rori», r.o» bafln n.*a denuncia» de irregularidades
feita» p*,i;l CPI ao ©rcaswnto d» UniSo, e
concliusauSo i» todo? o» (•-•trlnnanture-ü pwi aüsin-irmi
n referida t>ol Ic itacCTo.

DEPUTADO UA8NY Ot" RÒURI-: <f» T >

- Anól ir:t? rio Pi.boco dw wcrdid.x provisória «u«f
conred.-? Mir.tia aoa oar vidore-, deiaitido-i nò govwno
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DEPUTftBO G:cL T.OM ARAÚJO <Pf'J

AIkuSu aos trabalhou dRannvolvIdon pelos
DcputndOG Dii.tr itnit- c cobre a imasetn da CSmsr u
Legislativa do Distrito Federal junto à população
brut i 7 i cur-c.

S. .. ií -- ORtOCTt-i DO OXA

TTCM i. r Apreciação do veto Total ao Projeto de L<»i
ní> 9SJA/93» de autor i-a do Debutado Jor.fi Edmar, muu
"ftutorlra o Poder rxrrutlvu do Distrito Federal a
rrlar a fteuiâo Adalnistrut Iva de Candansiolnnd i a, e
dá outra»* providencia!*"..
MANTIDO <:oa 13 votos favorivnl», 7 votou contrários,
cr tuna abi:.tcação*

ITEM 2r Dir.cu

1.333/93, de

"Sol ic: ita a

Projeto de
'Autor i>-a o

Cr i anva «
prov i (ic-nr i a

não (í votação do Requer I incuto nfi
itutorla do Deputado Gurnlilo Nagsln, 'íue
ti- amit atilo cm Regime de UrgSncia para o

l..ei níí 399/93, de sua autoria, 'H»e
Poder Fxecutlvo a rr lar a Secretaria da

do Adolescente, t? dá outra-»
'".. RF..1F.TTADO com 6 vetou contrariou»

\9> votos favorável-., 4 abstenções e 4 au-if?ni: i ar. ..

TTCM 3r D i si'.'ui.i'.3n, em '>!? turno, IP dia, do Projeto
de l.ei nf» 13»/91, de autoria .Io Deputado Aroldo
Satidic, «u»e "D ir. põe '-.obre a trüriüforuncão elo Centro
de Knsino de tíí grau Tamanduá em l-'sr.ola Aarícola de
Tamanduá, e dá outra» providencia!.". DISCUTIDO..

ITF.H 41 Discusnão, em 11 turno, 4". dia, « votarão
do Projeto de Lei nP 7'!9/93, de autor ia do Deputado
Masnu dn Rourn, qua "DispSe sohre a livre
orçjan ilação cios ectudunte de JQ e ;?D gr aut; do
Distrito Fed«ral, « dá onhra-i providencia-.»".
APROVADO com i H votor. favoráveis, un voto
contrário, uma abstenção e 7 aicsünc I at .

ITEM fir D i i;c HKr;So, cm 1n. turno. Aí* dia, c votacSío
do Projeto .de Lei hü A*»i./92, de autoria do
Cxtrut ivo local, «sue "Dá neva rcilai>So a
d i spos i t i vou da l.ei n<1 2.14, cie í?3 de ds/./nibru de
Í9V1". APROVADO com 13 vet ot; favorável». 3 votov.
contrário*.* n 8 ausêm: i as .

T T FM 6 r Dir.iu ?••i •3o,
do Projeto de l..e i nl 557/9:», de autoria do Deputado
t;ar lot- Alberto, ijuis "Autor- i v.á. a ronutrutSo de
cobertura e fechamento com -graderi em área*., frontais
•aot- Jtilct, residenciais do Setor- 'eNl. de Tastuuit ingu.
Norte, e dá outras providências". OTSCUTTOO. NSO
IIOUvF ©UORUM PARA VOTAÇKO..

ein J.f! turno, AP til\ e votação

-í. „ <*

F* R ES I DPNC 3T A

COMUMT OAOO r>A

liifor mnrSci de rrktnisa para a*> cl e i tõc-r. dou
integrantes dar. comissões permanentes desta Oa*»»..*x
real i arar- r.e, hoje ítt> Ifi horuft..

S. ..Í5 -- HrICÇRRAHFNTO

A Rr-a.. Deputada Ror.e Mar a Miranda, no exercício da
Pres i rfênc i a"

' Nada ma i c havendo a tratar,, declaro encerrada a
presente sessão..

(Lcviuita-Tt! n ncM-.Sn à«. f.X hor ai; e 3»!
•n i nut os.. )

Errata de Ata
ERRATA

REPUBLICADO POR ESTAR ILEGÍVEL NO DCL H» 039, de 03.3.94.

AJW DA 15> SESSXo ORDINÁRIA, em 02.3.94

.,-•

Reestrutura a carreira- de Hilslco da Orquestra

Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santoro d*

Fundação Cultural do Olstrlto Federal, cria.seus

cargos com os respectivos vencimentos e dá outras

providências.

A CSHARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decretai

Art. 19 - á reestruturada, na forma desta Lei, a Carreira de

Músico da Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santoro d:

Fundação Cultural do Distrito Federal.

Art. 29 - A Carreira de Hilslco da Orquestra Sinfônica do Teatri

Nacional Cláudio Santoro da Fundação Cultural do Distrito Federal compõe-

se do cargo de Hilslco, de nfvel superior, sendo' const ituído de 24 (vinte c

quatro) padrões, conforme ò Anexo I desta Lei.

Parágrado linlco - 0 carga de Hilslco Integrante da Carreira i.

que se refere este artigo terá suas especialidades e atribuições definida

em regulamento próprio.

Art. 39 - Os atuais servidores ocupantes dos cargos de Músico

nível 1, Músico, nível 2, Músico, nível 3, Solista « Spalla da Carreirs

Atividades Culturais da Fundação Cultural do Distrito Federal de que trat:

a Lei nS 086, de 29 de dezembro de 1989, serão reenquadrados, por ato de

Governador do Distrito Federal, no cargo de Hüslco da Carreira a que s'

refere o artigo 1S, atribuindo-se um padrão para cada dezoito meses di

efetivo exercício prestado a Fundação Cultural do Distrito Federal.

f 1B - Nenhuma redução de remuneração poderá resultar di

aplicação do disposto neste artigo, devendo, quando for o caso, sei

assegurado ao servidor o enquadramento em padrão de vencimenl'

correspondente ao daquele em que se encontrar.

I 29 - Aos servidores atuais ocupantes dos cargos de Spal li

de Músico solista fica assegurado o exercício da função de Spalla e ••

com percepção das gratificações criadas pelos arts. SB e 79 destsolfstfa.

Lei. i '

. Art. 49-0 Ingresso na carreira de que trata esta Lei far-se-

no Padrão I da Classe Onica do cargo de Músico, ressalvado o disposto n

art. 39, mediante concurso público.

Parágrafo único - Poderão concorrer aos cargos de Hüslco d

Carreira de Hüslco da Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Cláudi

Santoro, da Fundação Cultural do Distrito Federal, os candidato

portadores de diploma de nível superior.

Art. 59 - Ao servidor integrante da Carreira de que trata est

Lei, designado para exercer as atribuições de Spalla e devida um

gratificação no percentual de 100*! (cem por cento) sobre o venclmenl

básico do cargo efetivo.

S 19 - A escolha do Hüslco Spalla. deverá recair em servido

Indicado pela Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santoro, d

Fundação Cultural do Distrito Federal.

S 29 - Para os efeitos desta Lei considera-se Spalla o Húsic

19 violino responsável pelo respectivo naipe e corresponsável com

Maestro pela condução da Orquestra.

1 39 - Naipe é cada um dos grupos de instrumentos em que s.

divide a Or.questra.

Art. £9 - Nas ausências por motiva de licença médica, férias t

outro afastamento previsto em lei,o Spalla será substituído por servidt

indicado pela Orquestra sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santorr

fazendo Jus, nessas substituições, a Orat i-T icação Lprevi st a no àrti?

ant er ior •

Art. 79 - Ao servidor integrante da Carreira de que trata e =i

Lei designado para exercer -as atribuições de -Solista é devida •!-.

gratificação no percentual de 6SX (sessenta e cinco por cento) sobre
vencimento básico do cargo efetivo.

\

S 19 - A escolha do Hüslco 'Solista deverá recair em servido

Indicado pelo respectivo naipe.

5 29 - Para os efeitos desta Lei considera-se Solista o Hüsic

responsável pelo. seu respectivo naipe, e o que preeenche a prime ir

estante dos primeiros violinos ao lado do Spalla.

Art. B9 - Nas ausências por motivo de licença médica, férias o-

outro afastamento previsto em lei., o Solista será subst ituído por servidoi

Indicado pelo respectivo naipe, fazendo jus, nessas substituições,

gratificação de que trata o art. 79.

Art 99-0 servidor pertencente a Carreira de que trata est

Lei, designado para exercer as atribuições de Concertino, receberá um
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gratificação' no percentual de 30* (trinta por cento) sobre o venciment
básico do cargo efetivo.

f 19 - A escolha do Hüslco Concertlno far-se-á nos termos d

disposto no S 19 do art. 79.

J 29 - Para os efeitos desta Lei considera-se Concertlno

Músico que preenche as primeiras estantes dos segundos violinos, violas

violoncelos c contrabaixos, ao lado dos respectivos solistas.

Art. ÍM - O servidor designado para substituir o Húsic:
Concertlno em suas ausências e impedimentos legais fará Jus a percepção d
gratificação prevista no art. 99, enquanto perdurar a substituição.

Art. 11 - As gratificações de que tratam os arts. 59, 79 e «
serão concedidas por ato do Diretor Executivo da Fundação Cultural d:

Distrito Federal.

reíraV

Art. 12 - Os valores dos vencimentos dos cargos Integrantes d:
Carrelra\'de Hüslco da Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional CláudU
Santoro .da Fundação Cultural do Distrito Federal são os constantes d-
Anexo II*desta Lei.

Parágrafo único - Os valores dos vencimentos previstos nesl'
artigo serão reajustados nos mesmos índices e>esm»s datas adotados par7
os servidores do Distrito Federal a partIr de 19 de outubro de 1993. .

Art. 13 - 0 desenvolvimento dos servidores na Carreira de qu<
trata esta Lei far-se-á através da progressão funcional entre padrões, n;
forma do regulamento próprio.

Parágrafo único - A progressão funcional dar-se-á a cad:
dezoito meses de efetivo exercício no cargo d. que o servidor sej.
titular, observado o disposto no art. 102 da Lei n9 8.112, de 11 d.
dezembro de 1990.

Art. 14 - Os servidores integrantes da Carreira de que trat;
esta Lei são submetido, ao regime d. 40 (quarenta) hora, semanal, d.
trabalho.

Art. 15 - Os servidores aposentados nos cargos de Músico, nive
1, Músico, nível 2, Músico,- nível 3. Solista . Br.11. d. Carreir.
Atividades Culturais da Fundação Cultural do Distrito Federal, terão seu
proventos revistos par, adequação ãCarreira de qu, trata esta Le,
inclusive quanto a posicionamento e denominação dns cargos.

Parágrafo único -0disposto neste artIgo aPllc«-se à, P*nsõe
pagas com base no, atuais cargo, de Húsico, nível 1. Hüslco. nível 2
Músico, nível 3, Solista e Spalla.

Ari. 1* - Os servidores de que tratam o, arts. 52, 79 e9
desta Lei que vierem ase aposentar ror tempo de serviço com provento
Integrais ou proporcionais, Poderão Incorporar aos respectivos provê-l
as gratificações instituídas Pelos artigos mencionados, desde que e.tKj•
percebendo a gratificação nos dois anos anteriores à aposentadoria.

y Art. 17 - Aos Integrantes da Carreira criada por esta Lei ser.
concedida a Orat If Icação de At ividade 'inst Itufda pelo art . 19 da Leln-.
329, de 08 de outubro de 1992, e alterações subsequentes.

Art. ia - Os concursos públicos realizados, ainda em vigor e o
em andamento na data da publicação desta Lei, para ingresso nos cargos d.
Solista e Spalla, da Carreira Atividades Culturais, serão válidos Par=
atendimento ao disposto no artigo 49.

- Art. 19-0 Governo do Distrito Federal baixará os ato;
necessários a regulamentação desta Lei no prazo d. 60 (sessenta) dias .
partir de sua publicação.

Art. 20 - A Carreira Atividades Cultural, da Fundação Cultura
do Distrito Federal a que se refere a Lei n9 08o, de 29 de dezembro d,
1989, passa ase constituir dos cargo, de EspeclalIsta de Atividade
Culturais, Técnico de atividade, Cultural, e Auxiliar de Atividade

Culturais, na forma constante da mencionada Lei.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de Janeiro de 1994

, <V

Deputado BENfCIO TAVARES
Presidente

LEI N.o 664 0E 28 0E janeiro DE1994.

Reestrutura a carreira de Musico

da Orquestra Sinfônica do Teatro
Nacional Cláudio Santoro da Fun

dação Cultural do Distrito Fede
ral, cria seus cargos com os res

pectlvos vencimentos e da outras

providencias.

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÍMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - È reestruturada, na forma desta Lei,a Car
reira de Musico da Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Clau
dio Santoro da Fundação Cultural do Distrito Federal.

Art. 2» - A Carreira de Musico da Orquestra Sinfôni
ca do Teatro Nacional Cláudio Santoro da Fundação Cultural do
Distrito Federal compõe-se de cargo de Musico, de nível superior,
sendo constituído de 24 (vinte e quatro) padrões, conforme o Ane
xo I desta Lei.

Parágrafo Único - 0 cargo de Músico integrante ta.
Carreira a que se refere este artigo terá suas .especialidades ^
atribuições definidas em regulamento próprio.

Art. 3« - Os atuais servidores ocupantes dos car

gos de Músico, nível 1, Músico, nível 2, Músico, nível 3, Solis
ta e Spalla da Carreira Atividades Culturais da Fundação Cultu
ral do Distrito Federal de que trata a Lei n* 086, de 29 de de

zembro de 1989, serão reenquadrados, por ato do Governador do

Distrito Federal, no cargo de Músico da Carreira a que se refere
o artigo 1*, atribuindo-se um. padrão para cada dezoito meses de
efetivo exercício prestado à Fundação Cultural do Distrito Fede

ral.

§ 1« - Nenhuma redução de remuneração poderá re_

sultar da aplicação do disposto neste artigo, devendo,quando for

o caso, ser assegurado ao servidor o enquadramento em padrão pa

drão de vencimento correspondente ao daquele em que se encontrar.

§ 2' - Aos servidores atuais ocupantes dos car

gos de Spalla e de Músico solista fica assegurado o exercício da
função de Spalla e de solista, com percepção das gratificações
criadas pelos arts. 5» e 7» desta Lei.

Art. 4» - 0 ingresso na carreira de que trata es

ta Lei far-se-á no Padrão I da Classe única do carRo de Musico ,
, *

ressalvado o disposto no art. 3», mediante concurso publico.

Parágrafo Único - Poderão concorrer aos cargos
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de Musico da Carreira de Músico da Orquestra Sinfônica do Teatro
Nacional Cláudio Santoro, da Fundação Cultural do Distrito Fede
ral, os candidatos portadores de diploma de nível superior.

Art. 5« - Ao servidor Integrante da Carreira de

que trata esta Lei, designado para exercer as atribuições de

Spalla é devida uma gratificação no percentual de 100% (cem por
cento) sobre o vencimento básico, do cargo efetivo.

5 1* - A escolha do Musico Spalla deverá recair
em servidor indicado pela Orquestra Sinfônica do Teatro Nacio

nal Cláudio Santoro, da Fundação Cultural do Distrito Federal.

S 2» - Para os efeitos desta Lei considera- se
Spalla o Musico 1» violino responsável pelo respectivo naipe e
corresponsável com o Maestro pela condução da Orquestra.

5 3* - Naipe é cada um dos grupos de instrumen
tos em que se divide a orquestra.

Art. 6» - Nas ausências por motivo de licença
medica, ferias ou outro afastamento previsto em lei, o Spalla

será substituído por servidor indicado pela orquestra sinfônica
do Teatro Nacional Cláudio Santoro, fazendo Juí, nessas substi.
tuições. à Gratificação prevista no artigo anterior.

Art. 7» - Ao servidor integrante da Carreira

de que trata esta Lei designado para exercer as atribuições de
Solista é devida uma gratificação no percentual de 65* ( sessen
ta e cinco por cento) sobre o vencimento básico do cargo efeti
vo. ™

5 1* - A escolha do Musico Solista deverá re

cair em servidor indicado pelo respectivo naipe.

5 2* - Para os efeitos desta Lei considera- se

Solista o Músico responsável peto seu respectivo naipe, e o que
preenche a primeira estante dos primeiros violinos ao lado 2c
Spalla.

Art. 8* - Mas ausências por motivo de licença
medica, férias ou outro afastamento previsto em lei. o Sslls-.a
será substituído por servidor indicado pelo respectivo .-.aipe .

fazendo Jus, nessas substituições, a gratificação de que trata o
art. 7t.

Art. 9» - 0 servidor pertencente a Carreira de

que trata esta Lei, designado para exercer as atribuições de con
certino, receberá uma gratificação no percentual de 305Í ( trinta
por cento) sobre o vencimento básico do cargo efetivo.

S 1* - A escolha do Musico Concertlno far-se -
á nos termos do disposto no 5 1* do art. 7*.

§ 2*. .-- Para os. efeitos desta Lei' considera -se
Concertlno o Musico que preenche as primeiras estantes dos segun
dos violinos, violas, violoncelos e contrabaixos, ao lado dos
respectivos solistas.

Art. 10-0 servidor designado para substituir

o Musico Concertlno em suas ausências e impedimentos legais fará
Jus à percepção da gratificação prevista no art. 9*.enquanto per
durar a substituição.

Art. 11 - As gratificações de que tratam os

arts. 5», 7« e 9« serão concedidas por ato do Diretor Executivo
da Fundação Cultural do Distrito Federal.

Art. 12 - Os valores dos vencimentos dos car

gos integrantes da Carreira de Músico da Orquestra Sinfônica do
Teatro Nacional Cláudio Santoro da Fundação Cultural do Distrito
Federal são os constantes do Anexo II desta Lei.

»-* -* —.-ffr * * * ^ . *..* * j

Parágrafo Único - Os valores dos vencimentos

previstos neste artigo serão reajustados nos mesiios índices -?

mesmas datas adotados para os servidores do Distriro r°í5ra; i

partir de ls ze ou-.ubro de i993.

Art. 13-0 desenvolvimento dos servidores na

Carreira de que crata esta Lei far-se-á através da progressão fun
cional entre padrões, na forma do regulamento próprio.

Parágrafo Único - A progressão.funcionar dar -
se-á. a cada dezoito meses de efetivo exercício no cargo de que o
servidor seja titular, observado o disposto no art. 102 da Lei
n* 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 14 - Os servidores integrantes da Carrel

ra de que trata esta Lei são submetidos ao regime de 40 ( quaren
ta) horas semanais de trabalho. ~

Art. 15 - Os servidores aposentados nos car

gos de Musico, nível l, Músico, nível 2, Musico, nível 3, Solista
e Spalla da Carreira Atividades Culturais da Fundação Cultural do
Distrito Federal, terão seus proventos revistos para adequação à
Carreira de que trata esta Lei, inclusive quanto a posicionamento
e denominação dos cargos.

Parágrafo Único - 0 disposto neste artigo apll
ca~se às pensões pagas com base nos atuais cargos de Musico. ní
l. Músico, nível 2, Musico, nivel 3, Solista e Spalla.

Art. 16 - Os servidores de que tratam os arts.

5». 7» e 9« desta Lei que vierem a se aposentar por tempo de ser
viço com proventos integrais ou proporcionais, poderão Incorporar
aos respectivos proventos as gratificações Instituídas pelos artl
gos mencionados, desde que estejam percebendo a gratificação nos
dois anos anteriores â aposentadoria.

Art. 17 - Aos integrantes da Carreira criada

por esta Lei será concedida a Gratificação de Atividade ins-ituí
da pelo art. l« da Lei n» 329, de. 08 de outubro de i?92. * alt»M
ções subsequentes.

Art. 18 - Os concursos públicos realizados ,
ainda em vigor e os em andamento na data da publicação desta
Lei, para Ingresso nos cargos de Solista e Spalla, da Carreira
Atividades Culturais, serão válidas para atendimento ao dispôs
to no artigo 4*.

Art. 19 - 0 Governo do Distrito Federal bai

xará os atos necessários à regulamentação desta Lei no prazo de
60 (sessenta) dias a.partir de sua publicação.

Art. 20 - A Carreira Atividades Culturais
da Fundação Cultural do Distrito Federal a que se refere a Lei
n* 086. de 29 de dezembro de 1989. passa a se constituir dos

cargos de Especialista de Atividades Culturais, Técnico de Ati

vidades Culturais e Auxiliar de Atividades Culturais, na forma
constante da mencionada Lei.

sua publicação.

trarlo.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 22 - Revogam-se as disposições em con

Brasília, 28 de janeiro de 1994.

106* da República e 34* de Brasília.

(Republicado por ter saído com Incorreção no DODF n» 21, de 31.

de Janeiro de 1994.

:~
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A N E X O I

(Art. ia, da Lei no 664 . de 28 de janeiro de 1994)

CARREIRA DE MÚSICO DA ORQUESTRA STNFÔNTCA DO TEATRO
RACIONAL CLÁUDIO SANTORO - FCDF

CARGO CLASSE PADRÃO

1
QUANTITATIVO

XXIV

XXIII

XXII

XXI

XX

XIX

XVIII
XVII

XVI

XV

XIV

MOSTCO ÚNICA 1 XIII 118 J
(NÍVEL SUPERIOR)

XII

XI

X

IX

VIII

VII

VI

V

IV

III

II

I

ANEXO II

(Art. 12, da Lei n« 664 , à» 28 do janeiro de 1994.)

CARREIRA DE MÚSICO DA ORQUESTRA SINFÔNICA DO TEATRO ,
RACIONAL CLÁUDIO SANTORO DA FCDF

CARGO CLASSE PADRÃO VALOR

xxiy 97.384,07
XXIII 95.972.70

XXII .-' 94.561,33
XXI 93.149,96
XX 91.738,60
XIX 90.327,23
XVIII 88.915,88
XVII 87.504,53
XVI _ 86.093,16
XV 85.487,90
XIV 83.270,42

MÚSICO ÚNICA XIII

XII

81.859,06
80,447,71

XI 79.036,19

X - 77.624,97
IX 76.213,60

• VIII -74.802,24
VII . . 73.390,89.
VI 71.979,52

V 70.568,16
IV 69.156,79.
III 67.745,42

II 66.334.06

I 64.922,73
/

Comissões
COORDENADORIA DAS COMISSÕES
COMIBSaO DE CONSTITUICao E JUSTIÇA

eonvooaçao NQ 001/94-CCJ/ESPECIAL

CHEFE

SETOR DE APOIO AS COMISSÕES

De ordem do excelentíssimo Senhor Presidente da

Comissão de ConstItuição e Justiça, Deputado MANOEL DE ANDRADE,
temos o prazer de convocar vossa Senhoria, para a REUNlXO ESPECIAL
DE ELEIÇRO E POSSE DA MOVA PRESIDêNCIA, para o quarto período
leülslativo, dessa Comissão, convocada pelo Ato do Presidente nS
2*8, de «3 de marco p.p., a realizar-se no dia «7.«3.?4. às 15cM
hs, no Plenário da Câmara Legislativa.

Ma oportunidade, ressaltamos que a Inscrição dos
candidatos aos cargos, acima mencionados, deverá ser efetuada, de

ofíi Io, cias 0VS00 às 1.1 =00 horas, no Protocolo Legislativo,

naquela dai-».

Brasília, 03 de março de 1994

UDuLOiaUkcAP
VSNIA LÚCIA L. LUCAS

Coordenadora da Comissão de
Constituição e Justiça

cojiissaQ_aE_ôssiatTfls.^flciais

C.J.JL-V-J1-C-A C S 0

EXHO(a). SR<a>. OEPUTAOO(a)

O Excelent ís-simo Senhor Presidente da Comissão de
Assuntos Sociais, Oeputado. Jorge Cauhg, de acordo com o Ato do
Presidente dá CSnára Legislativa do Distrito Federal nH e?e8,
publicado no DCL do dia «3 de março de 1994 tem a honra d* convpcar
Vossa Excelência para a Reunião Especial no dia 07 de março de J.994.
(segunda feira), às 15*»» horas, ha Sala de Reuniões das Comissões,
quando se realizará a eleição do Presidente e do Vice,
Presidente, para o 4S período legislativo ,

O Presidente comunica que ao inscrições dos
candidatos à Presidência e Vice-Presidência da ComIssão P°derSo ser
efetuadas* no Protocola l.*gi"sl*t ivo desta Casa. das ?*«>« as 13«»«
horas do dia «7 de março, em cumprimento, ao disposto.no Art. 37, a
IR, combinado com o Art. 7R, inciso I. dó Regimento Interno.

Brasília, «3 de março de 1994.

"ETÃpCIO DXNIZ.8II.VriR10
Coordenador da

?Comi ssão- de -Assuntos Sociais;

*iFTfflF "c â"nin hs roMISSSES _.. . •

riwTSBZn pr rriuiaHT^ necaMCMTft F FINANÇAS

n ft y » " r * c * °

r' ÉXHOta>;SR<a>. DEPUTA00<*> '

De ordem do Excelentíssimo Senhor
Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Fl"»•»*»»'
Deputado GILSON ARAÜJO e tendo em vista a publ icação no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal do dia.
«3/«3/94,, p Ato do Presidente, de nQ. «£•«..; ^h"J-t533d"p
convocai- Vossa Excelência, para a (ÍEUNM0 DE INSTALACBO E
ELEICRO 00 PRESIDENTE E-VICE-PRESIDENTE, desta Gomissão.i-a
real izar-*e, no dia «7, segunda^.ira. às 15l.ee na Sala de:
Reuniões da Comissão.' '

OBSERVAÇSO i 0 prazo pára Inscrição dê candidaturas
será realizado no horário de «9h»« às
13hM do dia da Reuni8o Especial. 0 Pro
tocolo Legislativo ficará responsável pe
Io recebimento das Inscrições.

Brasillà<DF), «3 de março 1994

leny Eí«ií>orAZNDes,tn:iwiRA
Coordenadora

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

'7
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PUBLICANDO
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etomandorealidadeosonho
da comunidade.
Écomesseespíritoqueo
DiáriodaCàmaraLeQislatwa
comemoraoseu primeiro
aniversário. Um jornal de
poucas manchetesemurtas
realizações!
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O"jornalzinho
da Câmara

Legislativa
do Distrito

Federal

é o maior sucesso.

Um êxito editorial.
Criado única e exclusivamente
paravalorizar, estimular
e divulgar o escritor,
o poeta, o historiador,
o ensaísta, a pessoa,
enfim, que luta e faz cultura, o
"DP LETRAS" atingiu plenamente seu
objetivo em apenas
um ano de existência.
Hoje, mais de 3.000 exemplares são ^
distribuídos mensalmente pelo &W
Brasil afora. Do exterior,
especialmente
de universidades
norte-americanas,

os pedidos de
assinatura
aumentam a cada

edição.
"DP LETRAS",
um grande
"jornalzinho"

r^ifmmmimmimiimmm^^m^àM mppmmiipwilBBJWt. •^Nf --J-rV:WY-,t:fVWyt^'ie^ZX/.-\£i4iM.
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**

Escreva. Nós publicamos!
--. -a i _ _. • • —. — St. — Maa /\n/»/\M/1rl TT*"\/"•*?* /IA Q1 TYlmOCTY1\ Tire deletra, da gaveta, sua inspiração. Não esconda você desi mesmo.

Muito menos dos outros. Lembra daquele poema, daquela emenda que você
fez naquele soneto? Lembra do conto que você escreveu eque ninguém nunca leu?

Eque tal aquele ensaio histórico que você, noite após noite, elaborou e, cheio de dedos.
deixou prá lá...Eaquela tese-aquela mesma que você insiste em defender? Você jaescreveu?^>

Se escreveu, tem que publicar. Escreva que publicamos.
O "DF LETRAS" é de quem escreve!
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Aviso

Diário da Câmara Legislativa Brasília, sexta-feira, 4 de março de 1994

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Fundo de Assistência à Saúde

da

Câmara Legislativa do Distrito Federal
FASCAL

Prezado Associado:

OCartão de Identificação do associado ede seus dependentes, cuja documentação
exigida foi entregue ao FASCAL, está sendo encaminhado para confecção
raZrT*^T? on^ ?° mtregOU *d<*um"***> necessária deverá fazê-lo,com^recendo àsala R9 - FASCAL - Edifício Sede da EMATER - DF
Jn r^Zht"* U,tlm!nd° a3ná,JSe d0S Currícu,os P«' credenciamento econvêniocom pessoas físicas e jurídicas. wnvwiio

Deputado, servidor da Câmara ou associado do FASCAL poderão, ainda, indicar
profissionais eentidades da área de saúde para credenciamento econvênio.

Oservidor que desejar ser inscrito deve se dirigir ao endereço citado acima.

A Gerência

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

MESA DIRETORA E

COMISSÕES TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente

BENÍCIO TAVARES - PP

Vice-presidente
ROSE MARY MIRANDA - PP

1? Secretária
LÚCIA CARVALHO - PT

2? Secretário
PENIEL PACHECO - PTB

3° Secretário
CLÁUDIO MONTEIRO - PPS'

Suplentes da Mesa
EURÍPEDES CAMARGO - PT
GILSON ARAÚJO - PP

I - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

Presidente

MANOEL ANDRADE-PP

Vice-presidente
GERALDO MAGELA - PT

Deputados titulares
AGNELO QUEIROZ - PC do B
CLÁUDIO MONTEIRO - PPS

. FERNANDO NAVES - PP
GERALDOMAGELA - PT
MAURÍLIO SILVA - PP
TADEU RORIZ - PP .

Deputados suplentes
AROLDO SATAKE - PP
EDIMARPIRENEUS-PP
EURÍPEDESCAMARGO - PT
JORGE CAUHY - PP
JOSÉ EDMAR - PSDB
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB
ROSE MARY MIRANDA - PP

II - COMISSÃO DE ECONOMIA,.
ORÇAMENTO E FINANÇAS

Presidente

GILSONARAÚJO- PP

Vice-presidente
WASNY DE ROURE - PT

Deputados titulares
AROLDO SATAKE - PP
CARLOS ALBERTO - PPS
EDIMAR PIRENEUS - PP
GILSON ARAÚJO - PP
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB
ODILON AIRES-PMDB
WASNY DE ROURE - PT

Deputados suplentes
AGNELO QUEIROZ-PCdoB
FERNANDONAVES- PP
GERALDO MAGELA - PT
MANOELANDRADE-PP
PADRE JONAS - PP
PENIEL PACHECO-PTB
SALVIANO GUIMARÃES - PSDB "

III - COMISSÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS

Presidente

JORGE CAUHY - PP

Vice-presidente
EURÍPEDES CAMARGO - PT

Deputados titulares
EURÍPEDESCAMARGO- PT
JORGE CAUHY - PP
JOSÉ EDMAR- PSDB
PADRE JONAS-PP
PEDRO CELSO - PT
PENIEL PACHECO-PTB

SALVIANO GUIMARÃES - PSDB "

Deputados suplentes
CARLOS ALBERTO - PPS
CLÁUDIOMONTEIRO - PPS
GILSON ARAÚJO - PP
LÚCIA CARVALHO - PT
ODILON AIRES - PMDB
TADEU RORIZ - PP

WASNY DE ROURE - PT

IV - COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS E

DA CIDADANIA

Presidente

AGNELO QUEIROZ - PC do B

Vice-presidente
GILSON ARAÚJO - PP

Deputados titulares
AGNELO QUEIROZ - PC do B
GERALDO MAGELA - PT
GILSON ARAÚJO- PP
LÚCIA CARVALHO - PT
MAURÍLIO SILVA - PP
PADRE JONAS - PP

SALVIANO GUIMARÃES - PSDB

Deputados suplentes
EDIMARPIRENEUS-PP

FERNANDO NAVES - PP
JOSÉ EDMAR - PSDB
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB
PEDRO CELSO - PT
WASNY DE ROURE - PT
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